
-,

ESTADO DO PIAUI
CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO
GABINETE DO VEREADOR FELIPE HELAL

PROJETO DE LEI IT"dUi DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

'Dlspôe sobre a denomlnação de
logradouros públicos na z.on.e
urbana do município de
Regeneraçâo e dá outÍas
providências.'

A CÂMARA MUNICIPÁT DE REGEIÍERAçÃO, Estado do Piauí, no

uso de suas atribuições legais, aprovou a seguinte l,ei:

Art. 1". Passa a denominar-se RUA OCIREIíE ruBEIRO, a atual

RUA PROJETADA, nas proximidades da Praça da Juventude, com

limites: Rua Dr. Raimundo Campos e Rua Bahia, bairro Buritizinho, zona

urbana do municipio de Regeneraçâo.

Art. 2". Passa a denominar-se RUA DOIS DE DEZEUBRO a atua-l

RUA PROJETADA, bairro Buritizinho, com limites: Rua Ocirene Ribeiro e

Rua Poeta Da Costa e Silva, zona urbana do município de Regeneração.

Art. 3". Passa a denominar-se RUA CÁ"rt ÍI{4, a atual RUA

PROJETADA, situada entre a Rua Ocirene Ribeiro e Rua Poeta Da Costa

e Silva, paraiela da Rua Dr Raimundo Campos, bairro Buritizinho, zona

urbana do município de Regeneraçáo.

AÍt. 4'. Passa a denominar-se RUA POETA DA COSTA E SILVA,

a atual RUA PROJETADA, com limites: Rua Dr. Raimundo Campos, e

Rua Dois de Dezembro, ultima rua do bairro Buritizinho, zona urbana do

município de Regeneração.

Art. 5". Fica determinado que o Poder Executivo Municipal,

providencie as devidas alterações no cadastro das vias públicas desta
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cidade, bem como proveja placas ildicativas de denominaçáo dadas por

esta Lei.

Art. 6". Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, ficando

revogadas as disposiçóes em contrário.

SaIa das Sessôes da Câmara Municipal de Regeneraçáo, Estado do

Piauí, 04 de setembro de 2O25.

Regeneração (P0,04 de setembro de 2025.

F Brito H
Vereador pelo PSD/PI
Legislatura 2025-2024
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